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PORTARIA Nº 391, 3 DE AGOSTO DE 2023 

 

ARQUIVA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial as 

consignadas no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica deste Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Arquivar os Processos Administrativos Disciplinares instaurados pelas 

portarias: 

 

I. Nº. 263, de 13 de junho de 2022; 

II. Nº. 497, de 25 de novembro de 2022; 

III. Nº. 288, de 4 de julho de 2022; 

IV. Nº. 286, de 4 de julho de 2022; 

V. Nº. 287, de 4 de julho de 2022. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 

PREFEITO MUNICIPAL 


